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p nu )
Por:AAvvAaaecko
renato,dao SusolA Sua Excelência Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores: CÂMARA Municipau SAR!PeEnf“ Alba Lea
1º Secretária

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED A
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
PROFESSORA MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA, LOCALIZADO NA
AVENIDA CANELEIRO, S/N, BAIRRO SALVAÇÃO, CEP: 68.037-320,
SANTARÉM - PA.

A Câmara Municipal de Santarém, através da Parlamentar Infra-assinado, fazendo
uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa
Municipal, em visita ordinária a ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
PROFESSORA MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA, e atendendo as demandas
daquele local, REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED. A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA

JUSTIFICATIVA

Em visita realizada à ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSORA MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA, constatou-se a necessidade
de intervenção para fins de melhoramentos estruturais na unidade, os quais serão de

extrema relevância para a qualidade do serviço ofertado pelos profissionais daquela

instituição.

A Unidade não oferece condições adequadas para o ensino/aprendizagem.

Salas pequenas, espaços inadequados, estrutura danificada e outras situações que

impossibilitam a oferta de um ensino de qualidade.

Diante das problemáticas expostas acima, solicitamos a construção da

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA MARIA

EUNICE FERREIRA DA SILVA, com o objetivo principal de oferecer condições

adequadas para a comunidade escolar, visando ensino de qualidade em um ambiente

propicio e que seja espaço de motivação para ações que possam construir a cada dia

um futuro melhor para o público daquela unidade. Requer-se ainda, que até que seja
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realizado a construção da Unidade, sejam providenciadas medidas de reparos e
adequação no espaço onde funciona a Escola hoje, possibilitando assim melhores
condições de ensino e aprendizagem para aquela comunidade escolar.

Diante da NECESSIDADE, pedimos que com maior brevidade possível a
secretaria responsável possa estar recebendo este requerimento para que sejam
tomadas as providências cabíveis.

Portanto, requer que desta decisão seja dado conhecimento a Secretaria de
Educação - SEMED.

Termos em que

Pede deferimento,

Santarém/PA, 09 de abril de 2024

A A ALMEIDA
Vere — União Brasil
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